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Vila Velha,19 de maio de 2026 

Indicação nº039/2026 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais e com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, 
respeitosamente, requerer de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE 
INDICAÇÃO, ao Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio 
da Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito (SEMDEST), providências para implantação de 
sinalização de trânsito verƟcal e horizontal nas Ruas Valério Coser, Marandiba, Iracy Cortelete, Matheus 
Cortelete e Tadeu Rauta, todas recentemente recapeadas no bairro Nova América. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária considerando que, após a realização do recapeamento asfálƟco, as 
vias encontram-se sem a devida sinalização viária, o que compromete a organização do trânsito e aumenta 
os riscos de acidentes envolvendo motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. 

A implantação da sinalização horizontal, como pintura de faixas de divisão de pista, faixas de pedestres e 
sinalizações de parada, bem como da sinalização verƟcal com placas indicaƟvas e de regulamentação, é 
fundamental para garanƟr maior segurança, fluidez e orientação no tráfego local. 

Diante da importância da medida para a segurança e mobilidade urbana dos moradores e condutores que 
uƟlizam diariamente as referidas vias, solicita-se atenção e providências por parte do Poder ExecuƟvo 
Municipal. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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